
PORTARIA Nº 136, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022
Altera a Portaria nº 55, de 24 de janeiro de 2022, que dispõe sobre os critérios referentes à
atuação dos servidores integrantes da Carreira Magistério Público do Distrito Federal nas
atividades de docência e na orientação educacional; sobre a organização e atuação dos
servidores integrantes da Carreira Magistério Público, inclusive, dos readaptados e das
Pessoas com Deficiência, com adequação expressa para não regência, e do Analista de
Gestão Educacional – Psicologia, da Carreira Assistência à Educação, no Serviço
Especializado de Apoio à Aprendizagem, nas Unidades Escolares da Rede Pública de
Ensino do Distrito Federal e nas Unidades Parceiras; sobre a organização dos
atendimentos ofertados e sobre os critérios de modulação dos servidores integrantes da
Carreira Magistério Público readaptados e Pessoas com Deficiência, com adequação
expressa para não regência.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas nos incisos III e V, do parágrafo único, do artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e no inciso XVI, do artigo 182, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 38.631,
de 2017, resolve:
Art. 1ºFica acrescido o Parágrafo único ao artigo 47 da Portaria nº 55, de 24 de janeiro de
2022, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, com a seguinte redação:
"Art. 47 ...
...
Parágrafo único. Excepcionalmente, para o ano letivo de 2022, as UEs/UEEs/ENEs que
ofertarem o Novo Ensino Médio, além da aplicação do quantitativo relativo ao quadro
deste artigo, farão jus a mais 1 (um) Coordenador Pedagógico Local, diurno." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 139, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022
Altera a Portaria nº 63 de 27 de janeiro de 2022, que estabelece o Programa Educador
Voluntário, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe conferem os incisos I, III e V, parágrafo único do artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e o artigo 182, incisosII, V, VII e VIII do Regimento Interno
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº
38.631, de 20 de novembro de 2017, alterado pelo Decreto nº 39.401, de 26 de outubro de
2018; considerando a Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, recepcionada pela Lei
Distrital nº 2.304, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 3.506, de 20 de dezembro de 2004;
Decreto nº 37.010, de 23 de dezembro de 2015, alterado pelo Decreto nº 38.056, de 14 de
março de 2017, e o Decreto nº 39.734, de 26 de março de 2019, que adota, no âmbito da
Rede Pública de Ensino, o Programa de Voluntariado do Distrito Federal - Voluntariado
em Ação, resolve:
Art. 1ºInclua-se ao Capítulo VII das Disposições Gerais da Portaria nº 63 de 27 de janeiro
de 2022 os artigos 33, 34, 35, 36 e 37, com a seguinte redação:
"Art. 33. Os que os candidatos inscritos, classificados e não selecionados na primeira
etapa do processo de Chamamento Público, ocorrido em 28 de janeiro de 2022, por meio
do site: https://educador socialvoluntario.se.df.gov.br, e que permaneçam com interesse
em prestar o serviço voluntário na Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -
SEEDF, em Unidades Escolares da Coordenação Regional de Ensino - CRE, em que
tenham realizado a sua inscrição, serão convocados, nominalmente, para fazer parte do
Banco de Reserva do Programa Educador Social Voluntário - ESV.
Art. 34. A convocação dos candidatos inscritos, classificados e não selecionados na
primeira etapa deverá ser realizada pelas Coordenações Regionais de Ensino - CREs que
ainda possuam carência desses, sob a supervisão da Unidade de Apoio às Coordenações
Regionais de Ensino - UNICRE, vinculada ao gabinete desta SEEDF.
Art. 35. Fica vedada às Coordenações Regionais de Ensino - CREs a convocação de
candidatos em descumprimento à ordem classificatória constante na listagem com o
Resultado Final, já publicado, conforme o cronograma constante na Circular nº 5/2022 -
SEE/SUPLAV, de 27 de janeiro de 2022.
Art. 36. O quantitativo das novas vagas a serem oferecidas para o ESV é prerrogativa
exclusiva da Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal." (NR)
Art. 2º Fica renumerado o art. 33 para o artigo 37.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 137, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, por delegação de competência prevista na Portaria nº 367, de 21
de julho de 2021, estabelecida nos termos do inciso VII, parágrafo único, do artigo 105, da
Lei Orgânica do Distrito Federal e do inciso XXI, artigo 182, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Educação, aprovado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro
de 2017, em observância ao disposto na Lei Distrital nº 6.023, de 18 de dezembro de
2017, regulamentada pelo Decreto nº 42.403, de 18 de agosto de 2021; à Portaria nº 614,
de 18 de novembro de 2021, e os demais normativos que dispõem sobre o Programa de
Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF, RESOLVE:
Art. 1º Tornar público, para o exercício de 2022, o valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e
cinquenta mil reais), em despesa de custeio e capital, no âmbito do Programa de

Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF, que será descentralizado
diretamente à Coordenação Regional de Ensino -CRE do Gama.
Art. 2º O recurso disponibilizado na presente Portaria é oriundo de Emenda Parlamentar
prevista no Programa de Trabalho 12.122.6221.9068.0286, conforme Ofícios nº 2976 e nº
2977, constantes no Sistema de Controle de Emendas Parlamentares - SISCONEP, tendo
como Natureza de Despesa 335043 e Despesa 445042 e será distribuído conforme o valor
descrito no anexo único, para atender a demanda específica das Unidades Escolares
vinculadas à CRE.
Art. 3º A CRE, por ocasião da execução do presente recurso, deverá autuar, no Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), processo apartado à Prestação de Contas da UEx, que
será inicialmente composto de:
I - Portaria que descentralizou o recurso.
II - Documento de aprovação da destinação dos recursos pelo Conselho Escolar, até que
seja regulamentado modelo próprio.
Art. 4º A transferência de recursos às CRE da rede pública do Distrito Federal tem como
condição a adimplência, por parte das UEx, quanto à apresentação da prestação de contas
anual dos exercícios anteriores, bem como a regularidade das prestações de contas parciais
do período em curso.
Art. 5º Todas as aquisições com recursos do PDAF devem estar em conformidade com o
disposto na Lei Distrital nº 6.023/2017 e demais normativos que deliberam sobre o PDAF.
Art. 6º Ao final da execução da Emenda Parlamentar, deverá ser formulado Quadro
Resumo de Execução Financeira (RESEQ), em duas vias originais, sendo que uma delas,
obrigatoriamente, comporá o Processo de Prestação de Contas da UEx da Coordenação
Regional de Ensino.
Parágrafo Único. O Quadro Resumo de Execução Financeira deverá ser acostado à
Prestação de Contas no quadrimestre referente ao último pagamento efetivado.
Art. 7º A execução da Emenda Parlamentar deverá ser efetivada no exercício referente ao
primeiro pagamento.
Parágrafo Único. Caso haja saldo residual e/ou não execução completa do recurso no
exercício referente ao primeiro pagamento, a utilização ficará condicionada à autorização
da SUPLAV.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA
 

ANEXO ÚNICO

Nº CRE / UE Capital Custeio Total

1 CRE GAMA R$ 400.000,00 R$ 450.000,00 R$ 850.000,00

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 30, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, inciso XIX, do Regimento
Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto
n° 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 48, de
10 de abril de 2015, resolve:
Art. 1º Tornar Pública a relação dos concluintes de Ensino Médio e de Curso Técnico de
Nível Médio da Educação Profissional e Tecnológica, e respectivos números de registro
dos títulos, conforme especificações.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MARA GOMES
 
Relação de concluintes, nome da instituição, ato de credenciamento: nome do curso, nº do
Livro de Registros, nome do concluinte, nº do registro do aluno e nº da folha e, ao final,
nomes do Diretor e Secretário Escolar da instituição educacional.
CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ESCOLA TÉCNICA DE
PLANALTINA, credenciado pela Portaria nº 23, de 05/02/2018 - SEEDF, e conforme
Portaria nº 56/2013 - SEDF: CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO DE TÉCNICO EM
ANÁLISES CLÍNICAS, Livro 10, Aldemar Passos dos Santos, 6060, 193; Ariadne
Mendes Nicolau, 6061, 193; Beatriz Rosa Alves, 6062, 194; Brenda Renato Chagas, 6063,
194; Elaine dos Santos Rocha Vilar, 6064, 194; Fernanda Assunção da Costa, 6065, 195;
Gilvan Silva do Rosario, 6066, 195; Júlia Rodrigues de Oliveira, 6067, 195; Kétilene
Barbosa de Lima, 6068, 196; Luana dos Santos Martins Laia, 6069, 196; Lucas Fonseca
Alves, 6070, 196; Michel Aquino Carvalho, 6071, 197; Paulo Nielson Chagas Soto, 6072,
197; Rayane de Sousa Lima, 6073, 197; Taís Maria de Sousa, 6074, 198; Vaneigue Bispo
dos Santos, 6075, 198; Diretor Paulo César Ramos Araújo, DODF nº 01, de 02/01/2020;
Secretária Escolar Mirian Francisco Ribeiro de Oliveira, Reg. nº 1361 - CIP - Colégio
Integrado Polivalente (Sede I).
CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - ESCOLA TÉCNICA DE
PLANALTINA, credenciado pela Portaria nº 23, de 05/02/2018 - SEEDF, e
conforme Portaria nº 328/2001 - SEDF: CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM, Livro 10, Alana Cristine Santos Lima,
6076, 198; Alanya Lima de Jesus, 6077, 199; Amanda Kelly Costa de Carvalho,
6078, 199; Ana Carolina de Araujo Teodoro, 6079, 199; Ana Caroline Firmino
Nunes Castro da Silva, 6080, 200; Andressa Fernanda de Jesus Gomes Perez,
6081, 200; Barbara Luize Alves de Alencar, 6082, 200; Livro 11,
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